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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

R E Q U E R I M E N T O

[bookmark: _Hlk68765249]PAULINHO SATTLER, abaixo assinado, com o apoio dos demais vereadores que esta subscrevem, vem, a presença de Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER, na defesa do patrimônio público do Estado do Rio Grande do Sul, seja enviada MOÇÃO DE REPÚDIO à Assembleia Legislativa em face da Proposta de Emenda Constitucional nº 280/2019, que dispensa consulta plebiscitária para a venda das estatais CORSAN, PROCERGS e BANRISUL.
A Proposta de Emenda à Constituição nº 280/2019, que tramita na Assembleia Legislativa do Estado, objetiva retirar da população gaúcha o direito de se manifestar através de plebiscito sobre a possibilidade de alienação ou transferência do controle acionário, extinção, fusão, incorporação ou cisão do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL, a Companhia Estadual de Saneamento – CORSAN e a Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul – PROCERGS.
A emenda constitucional nº 77/2019 que retirou a obrigatoriedade de realização de plebiscito para a manifestação da população referente a privatização da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE –, Companhia Rio-grandense de Mineração – CRM – e da Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul – SULGÁS hoje é objeto de discussão no Supremo Tribunal Federal (STF) através da ADI 6291, frente a flagrante inconstitucionalidade da matéria. Para a continuidade da tramitação desta matéria naquela Casa Legislativa é fulcral obedecer a Constituição Estadual e consultar a população que deverá se manifestar favoravelmente autorizando o parlamento a apreciar a matéria.
Nós, representantes do povo, defendemos a importância das estatais, pois estas, muitas vezes, operam em setores em que existe um monopólio natural da iniciativa privada, ou onde o governo detenha interesse estratégico.
Tais entidades e empresas, são fundamentais para as políticas desenvolvimentistas regionais, auxiliando em diversos ciclos de expansão, complementando a produção de bens e serviços em setores intensivos de tecnologia, ou baixa rentabilidade para o setor privado a médio prazo, ou com margem de risco alto para os volumosos investimentos.
E é nesse contexto que destacamos o BANRISUL como o banco público dos gaúchos e gaúchas, um banco que nasceu em 12 de setembro de 1928, em resposta às reivindicações dos produtores rurais que precisavam de empréstimos de longo prazo para proteger suas produções; estando presente em 347 municípios gaúchos, dos quais 87 de forma exclusiva, isto é, não dispondo de nenhum outro banco público ou privado a não ser o BANRISUL.
Em 2020, o BANRISUL contabilizou quase 20% do total de operações de crédito no Estado, atrás apenas da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil, ou seja, a importância do BANRISUL para os gaúchos é inquestionável!!!
Sendo assim, na defesa do patrimônio público estatal, nomeadamente o BANRISUL, a CORSAN e a PROCERGS, devido a incontornável inconstitucionalidade da matéria e, principalmente, aos graves prejuízos que causará ao Estado a alienação dos bens do povo sem que este possa ser ouvido, pedimos a aprovação e envio a Assembleia Legislativa do Estado.
Nestes Termos
Pedem Deferimento
Três Passos, 22 de abril de 2021.
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